
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira – Recife, 25 de Janeiro de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.010

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 26 ( Terça-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  
III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

  1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Férias - Apresentação
  
Informou  o   Maj  PM  Mat.  1916-0/  GERALDO  JORGE  MACHDO  DE  MESQUEILA, 

respondendo pela Chefia da DGP-8, através do Mem. nº 0010/DGP-8/S.Cart, datado de 21 de janeiro de 
2010, que o Cap PM Mat. 910611-1/  WALMIR FERREIRA DE LIMA, apresentou-se de retorno de 30 
(trinta) dias de férias relativas ao ano de 2008.  Deixando de responder por aquele Setor Cartorial o Cap 
PM Mat. 940282-9/ WAGNER MENEZES DE OLIVEIRA. ( Nota nº 078/2010/DGP-6)

  2.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.Apresentação

1. Concedo ao Ten Cel PM  Mat. 990278-3/DGP-2 – CARLOS LEANDRO VICENTINO DA 
SILVA, RG nº 44797/ PMPE, atualmente servindo na Diretoria de Gestão de Pessoas,  o direito a inclusão 
da  Assistência  Médica  Hospitalar  ,  em  favor  de  sua  dependente,  (filho),  LEANDRO  GABRIEL 
VICENTINO  MOREIRA E  SILVA,  nascida  em  26/10/2005.  2.  Despacho  desse  Diretor  de  Pessoal: 
DEFERIDO,  de  acordo  com  documentos  apresentados.  3.  É  a  primeira  vez  que  requer.(Nota  nº 
025/2010/DGP-6)

          
       

 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS N.º 003, DE 25/ 01/ 2010.

EMENTA: TORNA SEM EFEITO PORTARIA 
 

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS,  no uso das atribuições insculpidas no Art.  2º, 
Parágrafo Único e Art. 3º das Instruções Gerais para a elaboração de Sindicância no âmbito do Exército 
Brasileiro (IG 10-11),  aprovadas pela Portaria do Comando Geral  nº 202,  de 26 de abril  de 2000,  do 
Comandante do Exército, aplicável à PMPE por força do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 
1974.
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R E S O L V E:

I – Tornar sem efeito a  Portaria do Diretor de Gestão de Pessoas nº. 035, de 24 de agosto de 
2009, publicada no Boletim Interno/DGP nº. 164, de 10 de setembro de 2009, a qual designou a 1º Ten. 
RRPM/ Mat. 100911-7/GP – CLEMILSON RODRIGUES DA SILVA, para proceder Sindicância em 
torno dos fatos constantes da referida Portaria, haja vista o objeto da referida Sindicância já ter sido objeto 
de procedimento administrativo realizado por esta Corporação.

 II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação em Boletim Interno/DGP.
____x____

_____________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – CEL PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 

C O N F E R E:
  

                                                

_________________________________________________
ISRAEL DE MOURA FÁRIAS JUNIOR – MAJ PM 

Resp. Pelo  Adjunto da Diretoria de Gestão de Pessoas 
 
 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

"Porque a palvra da cruz é loucura para os que perecem; mas para nós, que somos salvos, é o poder de 
Deus.” (I Coríntios 1.18)


